
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, por iniciativa do Vereador Dárcio 
Bracarense, apresenta Moção de Aplausos ao Cirurgião-Dentista Rafael Ballista, em 
reconhecimento à sua notável trajetória profissional, dedicação e contribuição para o avanço da 
Odontologia no Brasil e no exterior. 
 
Rafael Ballista é Especialista em Prótese Dentária pela São Leopoldo Mandic – Rio de Janeiro, 
Mestre em Prótese Dentária pela São Leopoldo Mandic – Campinas, e possui formação 
internacional de destaque, com o Harvard Dental Implant Course (EUA) e a Pós-Graduação em 
Prótese sobre Implantes na Suíça. 
 
Reconhecido como palestrante internacional, o Dr. Rafael já formou mais de 2.400 alunos 
presenciais em toda a América Latina, sendo atualmente KOL Latam da Ivoclar, uma das mais 
renomadas empresas de tecnologia odontológica do mundo. 
 
Sua trajetória é marcada pela excelência técnica, inovação e compromisso com a formação de 
novos profissionais, contribuindo de forma significativa para o fortalecimento e a modernização 
da Odontologia. 
 
Diante de sua brilhante carreira e relevante contribuição científica e educacional, a Câmara 
Municipal de Vitória, por meio do Vereador Dárcio Bracarense, manifesta seu reconhecimento e 
aplauso ao Dr. Rafael Ballista, exemplo de competência, dedicação e inspiração para a classe 
odontológica. 
 
 
 
 
 
 

Vitória/ES, 22 de outubro de 2025. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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